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Prefeitura Municipal de Gramado


LEI Nº 4514, DE 31 DE MARÇO DE 2026.



Dá-se nomenclatura à Casa de Convivência que se estabelecerá no bairro Várzea Grande.



[image: ]O PREFEITO DE GRAMADO, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a a seguinte Lei:
Art. 1º Dá-se nomenclatura à Casa de Convivência que se estabelecerá na Rua do Trabalhador, bairro Várzea Grande, neste Município, denominando- se: "Casa de Convivência - Susana Bertolucci”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gramado, 31 de março de 2026.



[image: ]

Nestor Tissot Prefeito de Gramado


Ciente.	Registre-se e Publique-se.
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